
INDICAÇÃO Nº 
2238
, DE 2008

                

                             

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a construção de um muro de alvenaria em toda a divisa da área ocupada pela Casa São Francisco de Idosos de Taubaté.  
JUSTIFICATIVA

 


A Casa São Francisco de Idosos de Taubaté é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, situada em zona de expansão urbana, no exato limite com a área rural, abrigando 100 (cem) idosos.  


Visando garantir a segurança dos idosos que lá residem, incapazes de se defender por si só, a entidade almeja a construção de um muro de alvenaria ao redor de todo o prédio, o que irá contribuir também para o aumento de mais 40 vagas para o acolhimento de idosos carentes. 

Isto posto, e atendendo a justa reivindicação de toda a população local, formulamos a presente propositura.  
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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